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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
COORDENADORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

Nº 0019/2024 
 

O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições, consoante com a 
Lei 282/2018, Art. 356, Inciso II, e exauridas as tentativas de convocação pelas 
vias pessoal, telefônica e postal, vem pelo presente convocar os contribuintes 
abaixo relacionados, a comparecerem à Av. Pres. Sodré nº 466, Bairro Centro, 
no setor CAC – COORDENADORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, no 
horário entre 8h e 17h, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de 
publicação deste, para dar prosseguimento aos seus respectivos PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS RELATIVOS À REDUÇÃO DE IPTU (SISTEMA 
FOTOVOLTAICO), sob pena de indeferimento do pleito e arquivamento dos 
autos. 
 
 
ANTONIO MANUEL CARDOSO MARTINS  Processo nº          92/2023 
ANDREA NASCIMENTO DE SOUZA  Processo nº        227/2023 
JOSIAS MOREIRA DENUCCI    Processo nº        342/2023 
JOSE CARLOS THOMAZ    Processo nº        414/2023 
FLAVIO DE ARAUJO AMARAL   Processo nº        587/2023 
JOSETE PAULO DE CARVALHO JUNIOR  Processo nº        767/2023 
MARCELO DOMINGUES SIMÕES    Processo nº      2118/2023 
CELSO FRANCISCO FERNANDES   Processo nº      2378/2023 
OTAVIO RODRIGUES DA COSTA   Processo nº      2399/2023 
ANDRESSA LOUREIRO REZENDE   Processo nº      2487/2023 
FIAT VALORE      Processo nº      2652/2023 
ADAIL SOARES DA MOTA JUNIOR   Processo nº      5073/2023 
LUCAS FREITAS MENDES    Processo nº      5099/2023 
LUIZ HENRIQUE MEDEIROS DE OLIVEIRA  Processo nº      5197/2023 
HELON COSTA SOUZA    Processo nº      5275/2023 
NEWTON JOSÉ     Processo nº      5362/2023 
CARLOS ALBERTO ZOCOLOTTI FILHO  Processo nº      8387/2023 
JAIME JAPPONI BACELLAR    Processo nº      9257/2023 
 

 
 
 
 

Macaé-RJ, 26 de Janeiro de 2024. 
CARLOS WAGNER DE MORAES 

Secretário Municipal de Fazenda 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

Portaria n° 008/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve:
Art. 1° - Designar o servidor Alexandre Machado Ferreira, matrícula n° 4506-3, como 
Presidente da Equipe de Planejamento da Câmara Municipal de Macaé e Fundo Espe-
cial da Câmara Municipal de Macaé, ficando responsável pela elaboração de Estudo 
Técnico Preliminar, acompanhamento da execução do Plano Anual de Contratações 
e funções conexas em auxílio à Diretoria de Licitações e Contratos, e os servidores 
abaixo relacionados como membros da Equipe de Planejamento:
Juliano Farias Pereira Gáspio, matrícula n° 4095-9
Fabíola de Oliveira Lima, matrícula n° 4118-1

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 18 de janeiro de 2024.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA

PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1149/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2023

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Diretoria de Licitações e Contratos (DLC) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL para Re-
gistro de Preços, com fulcro nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo objeto 
é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BUFFET DE CAFÉ DA MANHÃ PARA GUARNECER AS SES-
SÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE MA-
CAÉ, adjudicando o objeto em favor da empresa LOYAL EMPREENDIMENTOS LTDA, 
vencedora do item n° 1, no valor total de R$107.253,60 (cento e sete mil, duzentos e 
cinquenta e três reais e sessenta centavos).

Macaé, 16 de janeiro de 2024.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1230/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2023

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a aná-
lise da Diretoria de Licitações e Contratos (DLC) e da Controladoria Geral da Câmara 
(CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro nas Leis Federais  nos 10.520/02 e 8.666/93, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, adjudicando o objeto em fa-
vor da empresa KROMAC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, vencedora dos itens 
nos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58 e 59, no valor total de R$321.832,80 
(trezentos e vinte um mil, oitocentos e trinte dois reais e oitenta centavos).

Macaé, 16 de janeiro de 2024.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

Portaria n° 009/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o advento da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, resolve:
Art. 1° - Designar o servidor Álvaro Caldeira Pimentel, matrícula n° 5691-0 como Agen-
te de Contratação da Câmara Municipal de Macaé e do Fundo Especial da Câmara 
Municipal de Macaé, e os servidores abaixo relacionados como membros da Equipe 
de Apoio da Câmara Municipal de Macaé e do Fundo Especial da Câmara Municipal 
de Macaé:
Karen Andrade Manhães, matrícula n° 4100-9;
Philipe Laurindo Bernardes dos Santos, matrícula n° 4705-8;
Simone Marins Quaresma, matrícula n° 5674-0.

Art. 2° - Esta última servidora ficará adstrita aos procedimentos licitatórios da Câmara 
Municipal de Macaé, em primazia ao princípio da segregação de funções estabelecido 
no art. 7°, §1°, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021.   
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário

Câmara Municipal de Macaé, 18 de janeiro de 2024.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DA ENERGIA
LEI ESTADUAL N° 10.178 DE 09.11.2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1559/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2023

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral da Câmara (PGC), com a 
análise da Diretoria de Licitações e Contratos (DLC) e da Controladoria Geral da Câ-
mara (CGC), HOMOLOGO a licitação, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, 
com fulcro nas Leis Federais  nos 10.520/02 e 8.666/93, cujo objeto é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE SEGURANÇA, QUE CONSISTE EM UM CONJUNTO DE SISTE-
MAS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA, COM MÓDULOS ESPECÍFICOS PARA A 
PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO, BEM COMO DOS FUNCIONÁRIOS E VISITANTES, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA, CONTINUADA POR 12 
(DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL, adjudicando o objeto em favor da empresa NEWEASY 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, no valor global de R$476.950,82 (quatrocentos 
e setenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais e oitenta e dois centavos).

Macaé, 17 de janeiro de 2024.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


